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REQUISIÇÃO

Vieram os autos ao Gabinete da Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia, instruídos
com a manifestação técnica que demonstra a necessidade de aquisição de água mineral, sem gás,
acondicionadas em garrafas de 500ml, visando atender às demandas da Secretaria de Estado de Finanças –
SEFIN/3ª DRRE, Vilhena, PFWS, Colorado D’Oeste, Cerejeiras e Chupinguaia.

Considerando a natureza do objeto, de baixa complexidade técnica e reduzido custo
operacional, bem como o fato de se tratar de aquisição comum e padronizada, cuja execução não demanda
avaliação técnica aprofundada ou análise relevante de riscos, fica dispensada a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar – ETP, nos termos da legislação vigente.

A solução definida consiste na contratação direta, por meio de dispensa eletrônica,
observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e da regulamentação estadual aplicável.

Nesse contexto, verificando-se a adequação da solução adotada e a regularidade da
instrução processual até o presente momento, o Ordenador de Despesas APROVA a continuidade dos
trâmites administrativos, com vistas à formalização da contratação pretendida.

Por conseguinte, REQUISITO o objeto e determino a continuidade das etapas do processo
administrativo, utilizando-se das informações e análises constantes no Estudo Técnico Preliminar
mencionado.

Assim, para as demais instruções processuais que ainda se façam necessárias, ficam os atos
de contratação vinculados ao atendimento das normas previstas na Lei de Licitações e Contrato
Administrativos, em observância aos princípios constitucionais da isonomia, legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório,
julgamento objetivo e promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como à exigência de
existência de dotação orçamentária específica para a realização da despesa.

Ademais, todos os atos administrativos devem ser realizados com zelo e probidade, em
consonância com os princípios basilares da Administração Pública.

 

Porto Velho, data e hora do sistema.

 

MARCIO ALVES PASSOS
AFTE | Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia
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